
M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(CP,931139)  Proc.lb. 572/38-

193 Ç  

VISTOS  WLATAIX)S os autos do processo referente á 

proposta orçamentária, para o exercício de 1939, cia Caixa da 

Aposentadoria e Pensões doe Portuários de Parariagmá, na parte 

em que a mesma solicita a êste Conselho a concess o das verbas 

de: Rs.2:64ChOCO ( dois contos seiscentos e quarenta mil r4ia), 

destinada ao pagamento da Junta Administrativa; Re.l:óCO OOO 

(uni conto e quinhentos mil réis) para pagamento doe peritos 

contadores contratados para organizarem a escrita da Caixa, ao 

período decorrido de 19 de dezembro á 31 da dezembro de 1932, 

e Ra. l,200 W00 (um conto e duzent s mil réis) para contratar 

o guarda-livros ''1adimir ?1aranh o, sfini de organizar com or-

dem o técnica a escrita da Caixas 

COISID ANi)O que não há o que opor ao pedido de ver-

ba destinada ao pagamento da Junta Administrativa da Caixa, des 

de que a despesa seja classificada na vurba'Oeapoaas de Admi-

nistraç.o -  Pe5soalD; 

corsi uix, também, que em face da informação do 

inspetor de previd neia regional, pode ser aprovada o verba de 

Ra. 1:5OO OCO (um contose quinhentos mil réis)-, para pagamen-

to doa peritoa-contadores; 

CONSIDEMW--Mol por fim, que ao pedido de verba para 

contratar o guarde-livro  '11ndirir Lu' hrin não DLA o que opor 

— i 



r HLM/ (proa. 15.572/39)  -2. 

M. T. 1, C. -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

dês que seja classificada a despesa como ttDespeaas Extraordinárias - 

Créditos Especiais"; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em eeae o plenas 

deferir os pedidos da Caixa. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1939. 

e) Francisco bar'bosa de flezonde  Presidente 

a) Perdival Godoi Ilha  Relator 

Pui presente  a) Natércia da Sílveira  Adj. do Proa.Garal 
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